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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 19 de Fevereiro de 2019, às 09:00 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE ANTONIO CARLOS                       , reuniram-se os membros da

Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  310/2018, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para

fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  8/2019, Licitação nº 7/2019 - PR, na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas

as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE BANDEIRAS PARA

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, E DE TAPETES DE FIBRA DE VINIL, ANTIDERRAPANTE, PERSONALIZADO, AS

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS/SC, DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ANEXO I E NAS CONDIÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  3/2019    (Sequência: 1)

Parecer da Comissão:

ABERTA A SESSÃO, RECEBIDOS OS ENVELOPES DE PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DE TRÊS EMPRESAS

INTERESSADAS, TENDO SIDO UMA RECEBIDA VIA POSTAL, TODOS VISTADOS E RUBRICADOS PELOS

REPRESENTANTES PRESENTES. APÓS, PROCEDEU-SE À ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE

CREDENCIAMENTO. A EMPRESA ESTAMPLAC APRESENTOU A DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

INCOMPLETA, POSTO QUE AUSENTE A DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL. A

EMPRESA PSM APRESENTOU A DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, PORÉM, SOLICITOU DESCLASSIFICAÇÃO DA

SUA PROPOSTA INTEGRAL, POR ERRO E COTAÇÃO. A EMPRESA JOSÉ DAMIAN DA SILVA NÃO

APRESENTOU A DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO. A PREGOEIRA OPTOU POR CANCELAR O

PRESENTE PROCESSO, TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO PELOS

DOIS LICITANTES AINDA INTERESSADOS. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERROU-SE A PRESENTE

SESSÃO.

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 

representantes das proponentes.

 FERNANDA ALVES GUESSER KOCH

BRUNA NAU

KALINA TRIVELATO DE LIMA

RUBENS NEIS JUNIOR

MIRLENE MANES
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